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Do requerimento de reclamação de créditos deve constar (n.º 1 do 
artigo 128.º do CIRE):

A proveniência do(s) crédito(s), data de vencimento, montante de 
capital e de juros;

As condições a que estejam subordinados, tanto suspensivas como 
resolutivas; a sua natureza comum, subordinada, privilegiada ou ga-
rantida, e, neste último caso, os bens ou direitos objecto da garantia e 
respectivos dados de identificação registral, se aplicável;

A existência de eventuais garantias pessoais, com identificação dos 
garantes; a taxa de juros moratórios aplicável.

É designado o dia 16 -12 -2011, pelas 14 horas, para a realização da 
reunião de Assembleia de Credores de apreciação do relatório, po-
dendo fazer -se representar por mandatário com poderes especiais para 
o efeito.

É facultada a participação de até três elementos da Comissão de Tra-
balhadores ou, na falta desta, de até três representantes dos trabalhadores 
por estes designados (n.º 6 do artigo 72.º do CIRE).

Da presente Sentença pode ser interposto recurso, no prazo de 15 dias 
(artigo 42.º do CIRE), e ou deduzidos embargos, no prazo de 5 dias 
(art. 40.º e 42.º do CIRE).

Com a petição de embargos, devem ser oferecidos todos os meios de 
prova de que o embargante disponha, ficando obrigado a apresentar as 
testemunhas arroladas, cujo número não pode exceder os limites pre-
vistos no artigo 789.º do Código de Processo Civil (n.º 2 do artigo 25.º 
do CIRE).

Ficam ainda advertidos que os prazos para recurso, embargos e re-
clamação de créditos só começam a correr finda a dilação e que esta se 
conta da publicação do Anúncio.

Os prazos são contínuos, não se suspendendo durante as férias judiciais 
(n.º 1 do artigo 9.º do CIRE).

Terminando o prazo em dia que os Tribunais estiverem encerrados, 
transfere -se o seu termo para o primeiro dia útil seguinte.

Informação — Plano de Insolvência

Pode ser aprovado Plano de Insolvência, com vista ao pagamento dos 
créditos sobre a insolvência, a liquidação da massa e a sua repartição 
pelos titulares daqueles créditos e pelo devedor (artigo 192.º do CIRE).

Podem apresentar proposta de Plano de Insolvência o administrador 
da insolvência, o devedor, qualquer pessoa responsável pelas dívidas 
da insolvência ou qualquer credor ou grupo de credores que represen-
tem um quinto do total dos créditos não subordinados reconhecidos na 
sentença de graduação de créditos ou, na falta desta, na estimativa do 
Sr. Juiz (artigo 193.º do CIRE).

28 de Outubro de 2011. — A Juíza de Direito, Dr.ª Amélia Sofia 
Rebelo. — O Oficial de Justiça, Paulo Jorge Duarte.
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 Anúncio n.º 16682/2011

Insolvência pessoa singular (Apresentação) — Processo: 
394/10.0T2AVR

N/Referência: 12946046
Insolvente: Domingos Manuel Tavares de Almeida e Silva
Credor: Caixa de Crédito Agricola Mutuo do Baixo Vouga e outros
Despacho Inicial Incidente de Exoneração Passivo Restante e No-

meação de Fiduciário nos autos de Insolvência acima identificados em 
que são: Insolvente: Domingos Manuel Tavares de Almeida e Silva, 
NIF -173196080, BI -6903558, Endereço: Rua Direita N.º 46, Costa do 
Valado, 3810 -794 Oliveirinha, Aveiro. Administrador da Insolvência: 
Américo Vieira Fernandes Grego, Endereço: Av. Dr. Lourenço Peixinho, 
110, 3.º Salas 2 e 3, Apartado 700, 3800 -159 Aveiro. Ficam notificados 
todos os interessados, de que no processo supra identificado, foi profe-
rido despacho inicial no incidente de exoneração do passivo restante. 
Para exercer as funções de fiduciário foi nomeado: Américo Vieira 
Fernandes Grego, Endereço: Av. Dr. Lourenço Peixinho, 110, 3.º Salas 
2 e 3, Aveiro, 3800 -159 Aveiro

Durante o período de cessão, o devedor fica obrigado (5 anos sub-
sequentes ao encerramento do processo de insolvência), o devedor 
fica obrigado a: Não ocultar ou dissimular quaisquer rendimentos que 
aufira, por qualquer título, e a informar o tribunal e o fiduciário sobre 
os seus rendimentos e património na forma e no prazo em que isso lhe 
seja requisitado; Exercer uma profissão remunerada, não a abandonando 
sem motivo legítimo, e a procurar diligentemente tal profissão quando 
desempregado, não recusando desrazoavelmente algum emprego para 
que seja apto; Entregar imediatamente ao fiduciário, quando por si 
recebida, a parte dos seus rendimentos objecto de cessão; Informar o 

tribunal e o fiduciário de qualquer mudança de domicílio ou de condi-
ções de emprego, no prazo de 10 dias após a respectiva ocorrência, bem 
como, quando solicitado e dentro de igual prazo, sobre as diligências 
realizadas para a obtenção de emprego; Não fazer quaisquer pagamentos 
aos credores da insolvência a não ser através do fiduciário e a não criar 
qualquer vantagem especial para algum desses credores.

4 -11 -2011. — A Juíza de Direito, Dr.ª Amélia Sofia Rebelo. — O 
Oficial de Justiça, Conceição Sá.
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 Anúncio n.º 16683/2011

Processo: 341/09.1T2AVR -E

Prestação de contas de administrador (CIRE)
N/ referência: 12939242.
Data: 04 -11 -2011.
Requerente: Rainhos Electricidade e Canalizações, L.da

Insolvente: Construções J. Martins e Tavares, L.da

O Dr. Nuno Marcelo de Nobrega dos Santos de Freitas Araujo, Juiz 
de Direito deste Tribunal, faz saber que são os credores e a/o insolvente 
Construções J. Martins e Tavares, L.da, NIF -501988513, Endereço: Rua 
do Jornal de Estarreja, 227, 1.º, Beduído, 3860 -365 Estarreja, notificados 
para no prazo de 5 dias, decorridos que sejam dez dias de éditos, que 
começarão a contar -se da publicação do anúncio, se pronunciarem sobre 
as contas apresentadas pelo administrador da insolvência (art.º 64.º, n.º 1, 
do CIRE). O Prazo é contínuo, não se suspendendo durante as férias 
judiciais (n.º 1 do art.º 9.º do CIRE).

04 -11 -2011. — O Juiz de Direito, Dr. Nuno Marcelo de Nóbrega dos 
Santos de Freitas Araújo — O Oficial de Justiça, Conceição Sá.
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 1.º JUÍZO CÍVEL DO TRIBUNAL DA COMARCA DE BARCELOS

Anúncio n.º 16684/2011
O Dr. Tiago do Nascimento Caiado Milheiro, Mmº.Juiz de Direito 

deste Tribunal, faz saber que nos autos de Prestação de Contas N.º.1680/
09.7TBBCL -G são os credores e a insolvente Bordaneto -Fabrico e 
Comércio de Bordados, L.da, NIF — 505461978, domicílio: Lg Monte 
Real, Rio Côvo (Santa Eulália), 4755 -481 Barcelos, notificados para no 
prazo de 5 (cinco) dias, decorridos que sejam 10 (dez) dias de éditos, que 
começarão a contar -se da publicação do anúncio, se pronunciarem sobre 
as contas apresentadas pelo administrador da insolvência (Artigo 64.º 
n.º 1 CIRE). O prazo é contínuo, não se suspendendo durante as férias 
judiciais (n.º 1 do artigo 9.º do CIRE).

3 -11 -2011. — O Juiz de Direito, Dr. Tiago do Nascimento Caiado 
Milheiro. — O Oficial de Justiça, Flávio Neiva.
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 3.º JUÍZO CÍVEL DO TRIBUNAL DA COMARCA DE BARCELOS

Anúncio n.º 16685/2011

Processo n.º 3130/11.0TBBCL

Insolvência pessoa colectiva (Apresentação)

N/Referência: 6717542
Insolvente: Issência de Bordados, L.da

Publicidade de sentença e notificação de interessados nos autos
de Insolvência acima identificados

No Tribunal Judicial de Barcelos, 3.º Juízo Cível de Barcelos, no dia 
27 -10 -2011, às 17,27 horas, foi proferida sentença de declaração de 
insolvência da devedora:

Issência de Bordados, L.da, NIF — 506739953, Endereço: Rua do 
Queimado, Vila Frescainha, S. Martinho, 4750 -827 Vila Frescainha, 
com sede na morada indicada.

Para Administrador da Insolvência é nomeada a pessoa adiante iden-
tificada, indicando -se o respectivo domicílio.




